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Constatado que a instituicao financeira foi designada, por decisdo judicial,
como depositaria de imposto de renda sobre rendimentos auferidos por
terceiros, os juros incidentes sobre os valores retidos constituem-se em

despesa dedutivel para fins de determinagdo das bases de célculo do IRPJ e
da CSLL.

LANCAMENTO DECORRENTE. CSLL.

Exonerado o langamento quanto ao IRPJ, e ndo tendo fatos ou argumentos
novos a ensejar conclusdo diversa, cancela-se também a exigéncia de CSLL,
ante a intima relacao e causa e efeito.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar

provimento recurso voluntario, nos termos do relatorio e voto que passam a integrar o presente

julgado.
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 IRPJ. DEDUÇÃO DE JUROS. OBRIGAÇÃO CIVIL. REGIME DE COMPETÊNCIA.
 Constatado que a instituição financeira foi designada, por decisão judicial, como depositária de imposto de renda sobre rendimentos auferidos por terceiros, os juros incidentes sobre os valores retidos constituem-se em despesa dedutível para fins de determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
 LANÇAMENTO DECORRENTE. CSLL.
 Exonerado o lançamento quanto ao IRPJ, e não tendo fatos ou argumentos novos a ensejar conclusão diversa, cancela-se também a exigência de CSLL, ante a íntima relação e causa e efeito.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 LEONARDO DE ANDRADE COUTO - Presidente
 (assinado digitalmente)
 FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO � Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Demetrius Nichele Macei, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Manoel Silva Gonzalez, Leonardo de Andrade Couto e Leonardo Luís Pagano Gonçalves. Ausente o Conselheiro Manoel Silva Gonzalez.
  BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE BRASIL S/A recorre a este Conselho, com fulcro no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 1972, objetivando a reforma do acórdão nº 16-61.183 lavrado pela 8ª Turma da DRJ em São Paulo que julgou improcedente a impugnação apresentada.
Por bem retratar o litígio, adoto o relatório da decisão recorrida, complementando-o ao final:
Em conseqüência de procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias, foram lavrados, em 27/08/2008, contra a instituição financeira contribuinte acima identificada, os Autos de Infração a seguir discriminados, para formalização e cobrança do crédito tributário neles estipulados, no valor total de R$ 2.867.421,22 (fl. 02).
a) Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) - Lucro Real (fls. 46/52):
Total do Crédito Tributário: R$ 2.108.397,98, sendo R$ 886.629,82, a título de IRPJ; R$ 556.795,80, a título de juros de mora calculados até 31/07/2008; e R$ 664.972,36, a título de multa proporcional (75%);
Fato Gerador: 31/12/2003 e 31/12/2004;
Enquadramento legal: (001) ADIÇÕES NÃO COMPUTADAS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL. DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS: § 1º do art. 344 e art. 249 do RIR/99.
b) Contribuição Social (CSLL) (fls. 53/58)
Total do Crédito Tributário: R$ 759.023,24 sendo R$ 319.186,73, a título de CSLL; R$ 200.446,47, a título de juros de mora calculados até 31/07/2008; E R$ 239.390,04, a título de multa proporcional (75%); 
Fato Gerador: 31/12/2003 e 31/12/2004;
Enquadramento legal: (0001) CSLL (FINANCEIRAS). ADIÇÕES AO LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CSLL (FINANCEIRAS DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS: art. 2º e §§ da Lei nº 7.689, de 15/12/1988; art. 1º da Lei nº 9.316/1996; art. 28 da Lei nº 9.430, de 1996, art. 37 da Lei nº 10.637, de 2002 e § 1º do art. 344 do RIR/99.
2.No Termo de Verificação Fiscal de fls. 37 a 45, o auditor fiscal autuante, ao descrever os fatos, expõe que
- a contribuinte foi intimada em 11/04/2009 (Termo de Intimação Fiscal � TIF � nº 04 � fls. 9) a (i) apresentar demonstrativo contendo todos os lançamentos, mês a mês (de janeiro de 2003 a dezembro de 2005) das contas 4.9.4.20.90.005-2 � Impostos não Recolhidos � Decisão Judicial e 4.9.4.20.90.053-2 � Provisão para PIS Agosto/98, devidamente conciliadas com suas respectivas contrapartidas (8.1.9.90.0000-6 � DESPESAS DIVERSAS e RESULTADO CM.PIS - 8.1.9.99.00.054-6), (ii) anexar cópia da ação judicial que deu respaldo aos lançamentos, com a respectiva situação à época da intimação dessa ação judicial, e (iii) informar o tratamento tributário dado à atualização monetária Selic, lançada a débito da conta 8.1.9.90.00006 � DESPESAS DIVERSAS e RESULTADO CM PIS � 8.1.9.99.00.054-6) quando da apuração do Lucro Real e da Base de Cálculo da CSLL;
- em 14/05/2008, a contribuinte em atendimento à intimação fiscal, (I) apresenta o demonstrativo solicitado, (II) informa que os valores da atualização monetária lançada a débito da conta 8.1.9.90.00006 � DESPESAS DIVERSAS e RESULTADO CM PIS � 8.1.9.99.00.054-6 foram contabilizados a título de juros e remuneração sobre contas a pagar e considerados como despesas dedutíveis no cálculo do IRPJ e da CSLL e (III) quanto à cópia da decisão judicial solicitada, registra que:
a) os valores registrados na conta "Provisão para PIS � Ago/98" # 4.9.4.20.90.053-2, referem-se aos valores PIS devidos no período de março de 1998 a janeiro de 1999, cuja a exigibilidade está suspensa conforme liminar deferida dos autos do M.S. 97.0062129-4. Seguem em anexo, cópia da decisão que deferiu a liminar (Doc.1) e cópia de consulta sobre o andamento do AMS n° 1999.03.99.063361-0, no site do TRF da 3a Regido (Doc. 2).
b) o valor registrado na conta "Impostos Não Recolhidos � Decisão Judicial" referem-se a Imposto de Renda Retido na Fonte � IRF, sobre uma operação de um cliente, não recolhido aos cofres públicos, conforme decisão judicial e mantidos por esta instituição financeira à disposição do Juízo, conforme sua determinação. 
Anexa cópia do ofício nº 2.332 � DP �3a. Turma (Doc. 3), expedido nos autos do Agravo n 2002.02.01.04926-1, que suporta o procedimento descrito.
- Às fls. 38 e 39, o auditor fiscal reproduz as tabelas com valores da Provisão para o PIS � Ago/98 e Impostos não recolhidos � Decisão Judicial, conforme abaixo


- Em 23/06/2008, a contribuinte foi intimada (TIF nº 05 � fl. 22) a esclarecer se os valores lançados como despesa dedutível (contas 8.1.9.90.00006 � Despesas Diversas e Resultado C.M. PIS � 8.1.9.99.00.054-6) nos anos-calendário de 2003 e 2004, foram posteriormente revertidos e lançados como receita tributável em períodos subseqüentes, apresentando, em caso positivo, a documentação comprobatória;
- A contribuinte, atendendo à TIF nº 05, assim respondeu em 14/07/2008:

2.1.Sob os tópicos �DAS IRREGULARIDADES APURADAS� a autoridade fiscal registra que:
- a partir do Razão dos anos de 2003 a 2005 disponibilizado em meio magnético, constata-se que a fiscalizada mantinha no Passivo no grupo "Impostos e Contribuições a Recolher", obrigações não recolhidas �Decisão Judicial, referentes ao PIS e ao IRF sobre aplicação financeira;
- em 01/01/2003, já existia saldo credor das Obrigações "Sub-judice", sendo que os valores principais dos tributos e contribuições compunham o saldo inicial das Obrigações não Recolhidas � Decisão Judicial em 2003. Tais Obrigações foram atualizadas pela taxa selic no período de 2003 e 2004, e as respectivas contrapartidas foram lançadas em conta de despesas que diminuíram, indevidamente, a base de cálculo do IRPJ e da base de cálculo da CSLL da empresa no ano calendário de 2003 e 2004. Constatou-se que não houve lançamento de atualização daquelas obrigações no ano calendário de 2005;
- consultada a contribuinte sobre o tratamento tributário dado as inclusões de atualizações (Taxa Selic) nas Obrigações a Pagar, a titulo de Provisão para PIS-Agosto/1998 e de Impostos não Recolhidos � Decisão Judicial, tendo como contra partidas Despesas, informou que as mesmas foram consideradas como despesas dedutíveis no cálculo do imposto de renda e contribuição social sobre o lucro liquido;
- a contribuinte foi intimada a esclarecer se os valores lançados como despesas dedutíveis no ano calendário de 2003 e 2004 a titulo Atualização Monetária Selic, foram revertidos e lançados como receita tributável em períodos subseqüentes. Em resposta informou que do valor total de R$. 1.339.622,28 contabilizado como atualização monetária na conta Despesas Diversas -8.1.9.99.001-6 em 2003, R$. 1.029.649,24 foram revertidos em 06.02.2004 e lançados na conta Rendas Diversas - 7.1.9.99.00001-9, o qual foi submetido à tributação do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro liquido em 2004. Informou, ainda, que os valores contabilizados na conta Resultado de C.M.PIS � 8.1.9.99.00054-6, não sofreram nenhuma reversão;
- Não obstante tratar-se de atualização de tributos/contribuições com exigibilidade suspensa, conforme se depreende das cópias das decisões judiciais, a fiscalizada não os adicionou na Apuração do Lucro Real e da CSLL nos anos calendários de 2003 e 2004, por entender que os mesmos seriam despesas dedutíveis, como ficou caracterizado em sua resposta mencionada acima;
- Nesse sentido o RIR/99 no § 1º do artigo 344, é bem claro ao definir sobre a indedutibilidade de tributos e contribuições com exigibilidade suspensa ao definir que a dedutibilidade constante do "caput" não se aplica aos mesmos. No caso em tela, a taxa selic trata-se de um acessório obrigação principal, sujeitando-se as mesmas regras deste. (às fls. 41 transcreve o referido § 1º, bem como a jurisprudência firmada sobre o assunto, conforme decisão em processo de Consulta a SRRF 6a RF);
- o procedimento adotado pelo contribuinte reduziu o lucro tributável em 2003, nos valores de R$. 1.339.622,28 (Despesas Diversas-8.1.9.99.00.001-6) e R$. 2.206.897,05 (8.1.9.99.00.054-6) e em 2004 de R$. 90.900,57 (Despesas Diversas-8.1.9.99.00.001-6);
- o procedimento adotado pelo contribuinte - reversão lançada em conta Rendas Diversas - não se trata de Inobservância do Regime de Competência, prevista no art. 273 do RIR199. Por que somente se configurará a hipótese de postergação do pagamento se a parcela da diferença apurada a este titulo, do imposto ou contribuição social relativa a determinado período-base, for efetiva e espontaneamente paga com os respectivos acréscimos legais (multa e juros de mora pelo prazo da postergação e correção monetária nos períodos em que era cabível) antes de qualquer procedimento fiscal de oficio contra o contribuinte (PN Cosit nº 2, de 1996, item 6.1). Portanto, conforme acima exposto, a reversão citada pelo contribuinte não tem o condão de anular a falta de adição do lucro real e da CSLL da Despesa de R$. 1.339.622,28, no ano calendário de 2003. Por que os valores não são coincidentes, uma vez que a mencionada reversão contabilizada no ano de 2004 foi de R$.1.029.649,24,e a despesa indedutível não adicionada ao Lucro Real e na base de cálculo da CSLL no ano calendário de 2003 foi de R$ 1.339.622,28, como também, não se verificou nenhum recolhimento dos acréscimos legais(multa e juros) sobre o referido valor. Além do que, consoante o item 5.2 do PN Cosit n2 2, de 1996, aplicam-se, tanto ao contribuinte como ao fisco, os comandos relativos à inexatidão quanto ao período de reconhecimento de receita ou de apropriação de custo ou despesa, como previsto no § 2º do art. 247 do RIR/1999. Isto e, deverá recompor-se o resultado para ser excluída a receita do lucro liquido correspondente ao período de apuração indevido e adicioná-la ao lucro liquido do período competente; em sentido contrário, deverá adicionar-se o custo ou despesa ao lucro liquido do período de apuração indevido e excluí-lo do lucro liquido do período de competência. Ou seja, não foram obedecidos pelo contribuinte os procedimentos legais que pudessem caracterizar inexatidão de escrituração de período de competência
- Com a finalidade de apuração do valor do crédito tributário, no caso, a atualização das Obrigações pela taxa Selic foram analisadas as contas (COSIF), onde constam os registros contábeis das Obrigações, bem como dos lançamentos das contra partidas" em outras despesas operacionais". Com base no Razão fornecido pelo contribuinte (fls. 13), em meio magnético, elaboramos as planilhas abaixo com as seqüências dos lançamentos em 2003 e 2004, conforme �Registro das Obrigações a Recolher do PIS e das atualizações pela taxa selic�; �Registro das Obrigações a Recolher do IRF e das atualizações pela taxa selic�; �Registro das despesas com a atualização das obrigações identificadas acima pela taxa selic, referente ao IRF e PIS� explicitados às fls. 42 a 44;
- As despesas indedutíveis apuradas no curso da ação fiscal são as seguintes:

- verifica-se a existência de infração à legislação do IRPJ e CSLL, pela falta de adição ao Lucro Real e a Base de Cálculo da CSLL, de despesas indedutíveis.
3.Irresignada com o lançamento, a interessada, por intermédio de seu advogado e procurador (Procuração à fl. 98), apresentou, em 25/09/2008, a impugnação de fls. 80 a 94, acompanhada dos documentos de fls. 96 a 144. Após descrição dos fatos a contribuinte consigna que considera não litigioso o crédito tributário decorrente da glosa de despesas de atualização da conta "4.9.4.20.90.053-2 - Provisão para PIS Agosto/98", tendo acostado às fls. 120 e 121 os correspondentes recolhimentos (DARF).
3.1.No tópico DA IMPROCEDÊNCIA DA GLOSA DA DESPESA VINCULADA À CONTA "4.9.4.20.90.005-2 - Impostos não Recolhidos - DECISÃO JUDICIAL" a interessada expõe que:
� Os valores registrados na conta "4.9.4.20.90.005-2 - Impostos não Recolhidos - Decisão Judicial" correspondem ao IRF incidente, nos termos da Lei n ° 9.779, de 1999, sobre rendimentos auferidos pela COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, em operações de hedge celebradas com a IMPUGNANTE;
� nos termos da legislação de regência, caberia à IMPUGNANTE, na qualidade de fonte pagadora dos rendimentos auferidos pela CSN na operações de hedge, efetuar a retenção ao respectivo IRF e efetuar o recolhimento do respectivo montante aos cofres públicos;
� no caso concreto, o referido IRF foi questionado pela CSN por meio da ação judicial n ° 2002.02.01.049262-1, tendo o Tribunal Regional Federal (TRF) da 2a Região proferido decisão determinando que a IMPUGNANTE retivesse o referido IRF, mas que, em vez que efetuar o recolhimento do respectivo montante à União Federal, os recursos permanecessem com ela, à disposição do juízo, conforme parte da decisão extraída do documento de fls. 123 a 126, que transcreveu à fl. 85 e abaixo reproduzido:

� a IMPUGNANTE efetuou a retenção do IRF incidente sobre os rendimentos decorrentes das operações de hedge efetuadas pela CSN, mas manteve os recursos em seu poder, sem efetuar qualquer recolhimento à União Federal;
� Ao assim proceder, a IMPUGNANTE tornou-se depositária de quantia pertencente a terceiro, no caso, a CSN; ao final da ação judicial, caso a CSN viesse a ser vitoriosa, os recursos correspondentes ao IRF descontado deveriam lhe ser devolvidos; caso o resultado da ação fosse desfavorável A CSN, a IMPUGNANTE deveria recolher o respectivo montante A União Federal;
� diversamente do que ocorre com a obrigação da CSN relativa ao pagamento do IRF, que pode deixar de existir, caso ela venha a ser vitoriosa na ação judicial, a obrigação de a IMPUGNANTE restituir os recursos correspondentes ao IRF por ela retido existirá independentemente do desfecho da referida discussão judicial, devendo a restituição ser feita a quem sair vitorioso na ação, seja a CSN, seja a União Federal;
� Tanto é assim que, as próprias autoridades fiscais reconhecem, no Parecer Normativo (PN) COSIT n ° 02, de 2001, que, tendo havido a retenção, a falta de pagamento do IRF pela fonte pagadora corresponderá a crime de apropriação indébita;
� é evidente que os valores retidos pela IMPUGNANTE da CSN não correspondem a uma obrigação meramente tributária, já que ela subsiste ainda que o IRF venha a ser considerado não exigível, constituindo-se, isto sim, numa obrigação de natureza civil;
� aplicam-se aos juros incidentes sobre o IRF retido pela IMPUGNANTE as normas de dedutibilidade aplicáveis as obrigações em geral, e não aquelas relativas a obrigações com tributos com exigibilidade suspensa;
� A situação da IMPUGNANTE se equipara a da Caixa Econômica Federal (CEF), depositária de recursos depositados no âmbito de ações judiciais em que se questionam tributos administrados pela Receita Federal do Brasil;
� A CEF tem a obrigação de devolver os recursos depositados aos seus cuidados, atualizados pela SELIC, ao contribuinte ou à Unido Federal, conforme o desfecho da ação judicial. Em razão disso, apropria juros aos referidos valores, os quais são considerados despesa dedutível para fins de IRPJ e CSL;
� Se assim é, pela mesma razão deve a IMPUGNANTE, na qualidade de depositária dos recursos correspondentes ao IRF incidente sobre os rendimentos auferidos pela CSN, apropriar juros a esses valores e considerá-los despesa dedutível para fins de IRPJ e CSL;
� deve essa parcela do AUTO ser cancelada.
3.2.Sob o tópico �DA RETIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO AUTO EM RAZÃO DA OCORRÊNCIA DE MERA POSTERGAÇÃO NO PAGAMENTO DE PARTE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NELE LANÇADO�, a impugnante alega que, mesmo que se entendesse que a despesa relativa à atualização da conta "4.9.4.20.90.005-2 - Impostos não Recolhidos - Decisão Judicial" não seria dedutível para fins de IRPJ e CSL, ainda assim os AUTOS deveriam ser retificados, para que fossem excluídos da base de cálculo do IRPJ e da CSL nele lançados o valor desses tributos pago em 2004, por conta de reversão de parte da referida despesa. 
3.2.1. Reportando-se ao relatado no TVF. Lembra ter deduzido no período base de 2003 e em janeiro de 2004 despesas no montante de R$ 1.248.721,71 e R$ 90.900,57, respectivamente, relativas à atualização do saldo da conta �4.9.4.20.90.005-2 � Imposto não Recolhidos � Decisão Judicial� pela Taxa Selic, mas que, em 06/02/2004, parcela substancial dessa despesa (R$ 1.029.649,24) teria sido revertida (anulada pelo registro de receita desse valor na conta "7.1.9.99.00001-9 - Rendas Diversas"), ocasionando pagamento a maior não só do IRPJ e da CSL devidos no encerramento do período -base de 2004, mas também da antecipação dos referidos tributos efetuada com base no balancete de redução de junho de 2004 (DOC. 04 � fls. 128/143).
3.2.2. Defende a impugnante que o AUTO deveria ter quantificado o IRPJ e a CSL que seriam devidos em função da glosa das referidas despesas pelo seu valor liquido, isto é, após a dedução do valor do IRPJ e da CSL que a IMPUGNANTE pagou a maior em 2004 em razão do registro da receita de R$ 1.029.646,24, contestando o entendimento exposto pelo autuante no TVF, com base na disposição contida no art. 6º, §§ 4º e 6º, do Decreto-lei nº 1.598, de 1977. E nesse diapasão argúi, com base na disposição legal invocada, que:
� verifica-se que a inobservância do regime de competência pode, ou não, resultar na postergação do pagamento de imposto; se resultar, o lançamento do imposto ou da sua diferença será feito pelo valor liquido (isto é, após compensados os impostos que tiverem sido pagos relativamente aos períodos -base posteriores e que se tornaram indevidos pela correção na aplicação do regime de competência), com os acréscimos de correção e de juros de mora pelo prazo de postergação do pagamento;
� O referido dispositivo determina que, para o cálculo da diferença a ser lançada, deve o fiscal autuante recompor o resultado dos períodos -base em que houve o lançamento indevido de despesa e de receita, a fim de que se quantifique o montante que deixou de ser pago, com os devidos acréscimos legais, e aquele que foi pago a maior em período subseqüente; a diferença será objeto do lançamento de oficio;
� Ao referir-se a lançamento pelo valor liquido, é evidente que o legislador não exigiu, para a caracterização da postergação de pagamento de tributos, que o pagamento em período posterior fosse integral e com todos os acréscimos previstos na legislação, já que, se assim fosse, não restaria qualquer diferença a ser lançada;
�� Nesse mesmo sentido dispõe o Parecer Normativo COSIT nº 02, de 1996, em seus parágrafos 5, 5.1, 5.2, 5.3 e 7, que transcreve às fls. 89 e 90;
� ao deduzir a despesa correspondente aos juros SELIC incidentes sobre os recursos do IRF, a IMPUGNANTE - no entender da fiscalização - teria incorrido em erro, porquanto a referida dedução só poderia se dar quando do desfecho da ação judicial, fosse qual fosse o vitorioso, ou seja, CSN ou Unido Federal;
� essa remuneração à base dos juros SELIC somente seria dedutível pelo regime de caixa, força do que a IMPUGNANTE teria de ter procedido a uma adição extracontábil para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSL de 2003;
� Caso essa adição tivesse ocorrido, a IMPUGNANTE registraria um lançamento a crédito na parte de B do Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR, o qual lhe daria o direito a uma exclusão futura, nas bases de cálculos do IRPJ e CSL, pelo pagamento ou reversão do referido valor;
� em se tratando de uma antecipação (ou tendo o efeito desta), a hipótese se enquadraria como sendo a de inobservância do regime próprio de escrituração a que se refere o art. 6 ° e §§ do DL n ° 1598, de 1977; assim, indubitável que o registro contábil da receita que, em parte, neutralizou a dedução da despesa correspondente Aqueles juros leva a que a situação da IMPUGNANTE seja tratada como de mera postergação de pagamento de IRPJ e CSL relativos a 2003;
� Em razão da não-adição da despesa no exercício de 2003, a IMPUGNANTE também não excluiu o respectivo valor em 2004, quando de sua reversão, tendo sido ele oferecido A tributação naquele período-base. Dessa forma, a não-dedução, da base de cálculo dos AUTOS, do valor da despesa já tributado em 2004, implica na sua bitributação;
� Mesmo que se pretendesse dizer que - a despeito dessa equivalência de efeitos - a hipótese da IMPUGNANTE não seria efetivamente de inobservância do regime próprio (competência) de escrituração contábil, e que, portanto, a questão estaria circunscrita a um erro na escrituração estritamente fiscal (ausência de adição extracontdbil de despesa somente dedutível pelo regime de caixa), nem por isso a hipótese deixaria de ser a de uma mera postergação no pagamento de IRPJ e de CSL, já que o art. 6 ° e §§ do DL n ° 1.598, de 1977, não têm sua aplicação restrita A inobservância do regime próprio (competência) de escrituração contábil, alcançando também a escrituração fiscal;
� Por outro lado, a jurisprudência é também pacifica no sentido de que a inobservância, por parte da fiscalização, das regras previstas no art. 6° e §§ do DL n ° 1.598, de 1977, e no PNCOSIT n ° 02, de 1996, fulmina por completo o lançamento, reportando-se a ementas de acórdãos do antigo conselho de Contribuintes que colaciona às fls. 92/93.
3.3.Em conclusão, a impugnante pede e espera (...) que os AUTOS sejam cancelados na parte considerada litigiosa pela IMPUGNANTE, ou seja, relativa ao IRPJ e à CSL exigidos em decorrência da glosa das despesas com juros vinculadas à conta "4.9.4.20.90.005-2 - Decisão Judicial" ou, senão isso, que a base de tributação dos AUTOS seja retificada para que dela sejam considerados o IRPJ e CSL pagos a maior pela IMPUGNANTE em 2004 ante o oferecimento à tributação de receita que equivaleu a um estorno de parte das referidas despesas glosadas
Analisando a impugnação apresentada, a 8ª Turma da DRJ/SP1 julgou-a improcedente.
O contribuinte foi cientificado da decisão em 30 de setembro de 2014, uma terça-feira (fl. 173), apresentando em 17 de outubro de 2014 o recurso voluntário de fls. 200-219, e anexos (fls. 225-283).
O recorrente reforça os argumentos apresentados em sua impugnação, que podem assim ser sintetizados:
- Os valores registrados na conta "4.9.4.20.90.005-2 - Impostos não Recolhidos - Decisão Judicial" dizem respeito ao IRRF incidente sobre rendimentos auferidos pela COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, em operações de hedge celebradas com a recorrente;
- nos termos da legislação de regência, caberia à recorrente, na qualidade de fonte pagadora dos rendimentos auferidos pela CSN na operações de hedge, efetuar a retenção ao respectivo IRF e efetuar o recolhimento do respectivo montante aos cofres públicos;
- o referido IRRF foi questionado pela CSN por meio da ação judicial n ° 2002.02.01.049262-1, tendo o Tribunal Regional Federal (TRF) da 2º Região proferido decisão determinando que a recorrente retivesse o referido IRRF, mas que, em vez que efetuar o recolhimento do respectivo montante à União Federal, os recursos permanecessem com ela, à disposição do juízo, tornando-se a recorrente, portanto, depositário do referido IRRF;
- a recorrente efetuou a retenção do IRF incidente sobre os rendimentos decorrentes das operações de hedge efetuadas pela CSN, mas manteve os recursos em seu poder, sem efetuar qualquer recolhimento à União Federal, tornando-se, assim, depositária de quantia pertencente a terceiro e à disposição do juízo;
- ao final da ação judicial, caso a CSN viesse a ser vitoriosa, os recursos correspondentes ao IRF descontado deveriam lhe ser devolvidos; caso o resultado da ação fosse desfavorável A CSN, a recorrente deveria recolher o respectivo montante à União Federal;
- em razão disso, independentemente do desfecho da referida discussão judicial, os recursos por ela retidos referentes ao IRRF em questão seriam restituídos, não se tratando, portanto de uma obrigação meramente tributária, mas sim uma obrigação de natureza civil, razão pela qual aplicam-se aos juros incidentes sobre tal parcela de IRRF as normas gerais de dedutibilidade aplicáveis às obrigações em geral, e não aquelas relativas a obrigações com tributos com exigibilidade suspensa;
- contudo, a decisão de primeira instância entendeu que apesar de ser possível a existência de ordem judicial para que determinada instituição financeira figure como depositária de valor discutido judicialmente, a decisão judicial apresentada não permitiria identificar a designação da recorrente como depositária do IRF retido da CSN;
- a esse respeito, a recorrente reforça seus argumentos de impugnação no sentido de que foi designada depositária do IRF retido de CSN. A fim de dirimir qualquer dúvida a respeito, anexou cópia de decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento (doc. 01 - fls. 227-228) na qual consta expressamente a incumbência dada a recorrente de ser depositária de tais valores;
- argumentou ainda que a situação da recorrente se equipara a da Caixa Econômica Federal (CEF), depositária de recursos depositados no âmbito de ações judiciais em que se questionam tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, situação em que a CEF tem a obrigação de devolver os recursos depositados aos seus cuidados, atualizados pela SELIC, ao contribuinte ou à Unido Federal, conforme o desfecho da ação judicial. Em razão disso, apropria juros aos referidos valores, os quais são considerados despesa dedutível para fins de IRPJ e CSL;
- contudo, na decisão recorrida alegou-se que com o advento da Lei nº 9.703/98 os recursos referentes a depósitos judiciais não mais ficavam em poder da CEF, sendo imediatamente disponibilizados à União;
- ocorre que a comparação feita pela recorrente refere-se à situação antes da edição de tal diploma legal, em que a CEF era depositária dos recursos depositados, sendo que, naquela época, a CEF podia apropria os juros aos referidos valores, os quais eram considerados despesa dedutível para fins de IRPJ e CSLL, devendo ser dado o mesmo tratamento ao caso concreto;
- por fim, e subsidiariamente, requer a retificação da base de cálculo dos autos em razão da ocorrência de mera postergação no pagamento de parte do crédito tributário em questão;
- isso porque dos R$ 1.248.721,71 de despesas consideradas pelo Fisco como indedutíveis no decorrer do ano-calendário de 2003 e R$ 90.900,57 em janeiro de 2004, R$ 1.029.649,24 já haviam sido oferecidos à tributação em 06/02/2004 mediante registro de receita, ou seja, antes da realização do lançamento;
- analisando tal ponto, a turma julgadora de primeira instância considerou não devidamente comprovado tal oferecimento à tributação somente por meio da DIPJ apresentada pela recorrente;
- visando a dirimir quaisquer dúvidas a respeito, passou a demonstrar de maneira pormenorizada a composição de valores contidas em sua DIPJ, confrontando-os com os lançamentos contábeis correspondentes, tudo devidamente documentado.
É o relatório.

 Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.
1 ADMISSIBILIDADE
Conforme relatado, o contribuinte foi cientificado da decisão em 30 de setembro de 2014, uma terça-feira (fl. 173), iniciando a contagem do prazo de 30 dias para interposição de seu recurso no dia 1º de outubro de 2014. Desse modo, o termo final para sua apresentação era o dia 30 de outubro de 2014.
Logo, tendo sido o recurso voluntário interposto em 17 de outubro de 2014, o mesmo mostra-se tempestivo. Em consequência, considerando que foram preenchidos os demais pressupostos legais, dele tomo conhecimento.
2 MÉRITO
A questão controvertida nos autos é absolutamente simples.
A recorrente argumenta que, em atendimento a uma decisão judicial, realizou a retenção na fonte em operações de hedge realizadas por um de seus clientes (CSN) mas não a recolheu aos cofres públicos, mantendo-os à disposição do juízo competente.
Nesse cenário, passou a registrar os juros incidentes sobre tais valores (taxa Selic) e reconhecendo tal remuneração como despesa dedutível para fins de determinação das bases de cálculo de IRPJ e de CSLL, assim como o faz para qualquer obrigação civil. No entender da recorrente, não se poderia dar o tratamento de despesas tributárias ao IRRF em questão por se tratar de obrigação civil, em que, qualquer que fosse o deslinde do processo judicial em questão, teria que repassar os recursos ou para a União, para CSN.
A decisão recorrida, por sua vez, firmou entendimento de que não era possível, a partir da liminar deferida, concluir-se que a recorrente teria mesmo sido designada como depositária de tais valores.
Compulsando o doc. 01 anexado pela recorrente em seu recurso voluntário (decisão proferida em agravo de instrumento), não me resta dúvida de que lhe assiste razão. Reproduzo excerto da decisão colacionada às fls. 227-228 dos autos:

[...]

Entendo, assim, não haver mais qualquer dúvida a respeito de a recorrente, de fato, ter sido designada depositária de tais recursos em razão de explícita decisão judicial.
É importante observar que a recorrente era tão somente responsável por realizar tal retenção (por força de lei), e a decisão judicial proferida visava a resguardar interesse do contribuinte que auferiu as receitas financeiras que deram ensejo à retenção.
Nesse cenário, a questão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão, e também dos juros sobre ele incidente, poderia, no máximo, ser analisada sob o enfoque do contribuinte de tais rendimentos (CSN), e jamais da recorrente, que simplesmente foi obrigada, por decisão judicial, a não recolher o imposto de renda incidente sobre operações financeiras (hedge) e que a ela competia reter.
Portanto, os juros incidentes sobre tais valores, efetivamente, nada tinham a ver com uma obrigação tributária da recorrente. A questão tributária ali atinente, repita-se, dizia respeito ao contribuinte.
Por consequência, alinho-me ao entendimento da recorrente que estávamos diante de uma mera obrigação civil.
E, tratando-se de uma instituição financeira, os juros por ela pagos aos recursos em seu poder, em regra, são sempre despesas dedutíveis para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL. E não vejo como aplicar qualquer exceção à regra no caso concreto.
Como bem apontado em seu recurso, a situação ora analisada se amolda em perfeição ao que ocorria com a Caixa Econômica Federal antes do advento da Lei nº 9.703/98: os recursos de depósitos judiciais eram pela CEF remunerados, sendo tais juros considerados despesas dedutíveis. Naquele caso, os depósitos eram realizados na CEF por força de lei. No caso concreto, ficaram em poder da recorrente por força de decisão judicial. As consequências tributárias, por sua vez, entendo que também devam ser idênticas, não havendo que se falar em indedutibilidade das despesas em questão.
Como consequência, deixo de analisar ao ponto controvertido atinente à postergação.

3 CONCLUSÃO
Isso posto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator 
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Demetrius Nichele
Macei, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Manoel Silva

Gonzalez, Leonardo de Andrade Couto e Leonardo Luis Pagano Gongalves. Ausente o
Conselheiro Manoel Silva Gonzalez.
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Relatorio

BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE BRASIL S/A recorre a

este Consclho, com fulcro no art. 33 do Decreto n® 70.235, de 1972, objetivando a reforma do
acdrdao n® 16-61.183 lavrado pela 8* Turma da DRJ em Sao Paulo que julgou improcedente a
impugnagdo apresentada.

Por bem retratar o litigio, adoto o relatério da decisdo recorrida,

complementando-o ao final:

Em conseqiiéncia de procedimento de verificagdo do cumprimento das

obrigagoes tributarias, foram lavrados, em 27/08/2008, contra a institui¢do financeira
contribuinte acima identificada, os Autos de Infracdo a seguir discriminados, para
formaliza¢do e cobranga do crédito tributario neles estipulados, no valor total de

R$2.867.421,22 (1. 02).

2.

a) Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ) - Lucro Real (fls. 46/52):

Total do Crédito Tributario: R$ 2.108.397,98, sendo R$ 886.629,82, a titulo de
IRPJ; R$ 556.795,80, a titulo de juros de mora calculados até 31/07/2008; e R$
664.972,36, a titulo de multa proporcional (75%);

Fato Gerador: 31/12/2003 e 31/12/2004;

Enquadramento legal: (001) ADICOES NAO COMPUTADAS NA APURACAO DO
LUCRO REAL. DESPESAS NAO DEDUTIVEIS: § 1°do art. 344 e art. 249 do RIR/99.

b) Contribuicao Social (CSLL) (fls. 53/58)

Total do Crédito Tributario: R$ 759.023,24 sendo R$ 319.186,73, a titulo de
CSLL; RS 200.446,47, a titulo de juros de mora calculados até 31/07/2008; E R$
239.390,04, a titulo de multa proporcional (75%);

Fato Gerador: 31/12/2003 e 31/12/2004;

Enquadramento legal: (0001) CSLL (FINANCEIRAS). ADICOES AO LUCRO
LjQU]DO ANTES DA CSLL (FINANCEIRAS DESPESAS NAO DEDUT. TVEIS: art.
2%e §§ da Lei n®7.689, de 15/12/1988; art. 1°da Lei n° 9.316/1996, art. 28 da Lei
n’®9.430, de 1996, art. 37 da Lei n° 10.637, de 2002 e § 1°do art. 344 do RIR/99.

No Termo de Verificagdo Fiscal de fls. 37 a 45, o auditor fiscal autuante, ao

descrever os fatos, expoe que

2 - a contribuinte foi intimada em 11/04/2009 (Termo de Intima¢do Fiscal — TIF —
n® 04 — fls. 9) a (i) apresentar demonstrativo contendo todos os langamentos, més a
més (de janeiro de 2003 a dezembro de 2005) das contas 4.9.4.20.90.005-2 —
Impostos ndo Recolhidos — Decisdo Judicial e 4.9.4.20.90.053-2 — Provisdo para
PIS Agosto/98, devidamente conciliadas com suas respectivas contrapartidas
(8.1.9.90.0000-6 — DESPESAS DIVERSAS e RESULTADO CM.PIS -
8.1.9.99.00.054-6), (ii) anexar copia da acgdo judicial que deu respaldo aos
langamentos, com a respectiva situagdo a época da intimagdo dessa agdo judicial, e
(iii) informar o tratamento tributario dado a atualizagdo monetaria Selic, lan¢ada a
debito da conta 8.1.9.90.00006 — DESPESAS DIVERSAS e RESULTADO CM PIS —
8.1.9.99.00.054-6) quando da apurag¢do do Lucro Real e da Base de Calculo da
CSLL;
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- em 14/05/2008, a contribuinte em atendimento a intimacgdo fiscal, (I) apresenta o
demonstrativo solicitado, (II) informa que os valores da atualizagdo monetaria
lancada a débito da conta 8.1.9.90.00006 — DESPESAS DIVERSAS e RESULTADO CM
PIS — 8.1.9.99.00.054-6 foram contabilizados a titulo de juros e remuneragdo sobre
contas a pagar e considerados como despesas dedutiveis no calculo do IRPJ e da
CSLL ¢ (Ill) quanto a copia da decisdo judicial solicitada, registra que:

a) os valores registrados na conta "Provisio para PIS — Ago/98" #
4.9.4.20.90.053-2, referem-se aos valores PIS devidos no periodo de margo de
1998 a janeiro de 1999, cuja a exigibilidade esta suspensa conforme liminar
deferida dos autos do M.S. 97.0062129-4. Seguem em anexo, copia da decisdo
que deferiu a liminar (Doc.1) e copia de consulta sobre o andamento do AMS
n° 1999.03.99.063361-0, no site do TRF da 3" Regido (Doc. 2).

b) o valor registrado na conta "Impostos Nao Recolhidos — Decisdo Judicial”
referem-se a Imposto de Renda Retido na Fonte — IRF, sobre uma operagdo
de um cliente, ndo recolhido aos cofres publicos, conforme decisdo judicial e
mantidos por esta institui¢do financeira a disposi¢ao do Juizo, conforme sua
determinacao.

Anexa copia do oficio n° 2.332 — DP —3°. Turma (Doc. 3), expedido nos autos
do Agravo n 2002.02.01.04926-1, que suporta o procedimento descrito.

- As fls. 38 e 39, o0 auditor fiscal reproduz as tabelas com valores da Provisdo para
o PIS — Ago/98 e Impostos ndo recolhidos — Decisdo Judicial, conforme abaixo

a) Provisao p/ Pis - Ago/98

Provisao P/ PIS -

fevereiro/f2003

Agof9B Resultado C.M. PIS
Periodo 4.%.4.20.90.053-2 8.1.2.95.00.054-6
Saldo inicial (17,523,776.52)
janeiroa2003 178,455 /2

201,931 .60

margo/2003 18758112
abril/2003 182,455 96
maiof2003 191,5881.26
junho/2003 201,931,509
julhaf2003 ]
agosto/2003 {213,206 98)
selembro/2003 P1ET 430.93)
outubro/2003 (172,205.62)
novembrof2003 {168,105 49)
dezemhro/2003 1137,554 48] 137,354 48
Total {18,730,673.57) 2,206,897.05

2003, & conta "Provisdo P/ PIS — Ago/O8", nao sofreu nenhuma movimentacio.
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Decisao Judical

Periodo

imposios Nao
Recolhidos - Decisao
Judicial
4.9.4.20.50.053-2

Despesas
Diversas
8.1.9.5%.00.001-5

Eﬁ' 1o nicial
evereiro/2003
margo/2003
abrilf2003
maig/2003
junho/2003
julho/2003
agosto/2003

i 5,0

(121,421.93)
(118,104.39)

0.78

421.93

118,104 30
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setembro/2003

outubro/2003 111,469,317

novembrof2003 108,815.28

dezembro/2003 8891005

janeiro/2004 90,900.57

Tola 1,339 62228

Em janziro do ado da conta Mao Recolhidos Dieriai: foi
ntegralmente bai; ez cado em Certific =] Bancarios — COB, 2m nome do
clente, o qual encont sls| e manfesie em conirario,

S/

- Em 23/06/2008, a contribuinte foi intimada (TIF n° 05 — fl. 22) a esclarecer se os
valores lang¢ados como despesa dedutivel (contas 8.1.9.90.00006 — Despesas
Diversas e Resultado C.M. PIS — 8.1.9.99.00.054-6) nos anos-calendario de 2003
e 2004, foram posteriormente revertidos e lang¢ados como receita tributavel em
periodos subseqiientes, apresentando, em caso positivo, a documentagdo
comprobatoria;

- A contribuinte, atendendo a TIF n° 05, assim respondeu em 14/07/2008:

aos valores lancadas wa conta Desey

[.330622 28 cont

em 2003, R LD

Diversay (&7

2.1. Sob os topicos “DAS IRREGULARIDADES APURADAS” a autoridade
fiscal registra que:

- a partir do Razdo dos anos de 2003 a 2005 disponibilizado em meio
magnético, constata-se que a fiscalizada mantinha no Passivo no grupo
"Impostos e Contribuicoes a Recolher", obriga¢oes nao recolhidas —Decisdo
Judicial, referentes ao PIS e ao IRF sobre aplicag¢do financeira;

- em 01/01/2003, ja existia saldo credor das Obrigacoes "Sub-judice”, sendo
que os valores principais dos tributos e contribui¢coes compunham o saldo
inicial das Qbrigacoes ndo Recolhidas — Decisdo Judicial em 2003. Tais
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Obrigagoes foram atualizadas pela taxa selic no periodo de 2003 e 2004, e as
respectivas contrapartidas foram lan¢adas em conta de despesas que
diminuiram, indevidamente, a base de cdlculo do IRPJ e da base de cdlculo da
CSLL da empresa no ano calendario de 2003 e 2004. Constatou-se que nao

nonve lancamento de atualizagdo daquelas obrigagoes no ano calendario de
2005;

- consultada a contribuinte sobre o tratamento tributario dado as inclusoes de
atualizagoes (Taxa Selic) nas Obrigagoes a Pagar, a titulo de Provisdo para
PIS-Agosto/1998 e de Impostos ndo Recolhidos — Decisdo Judicial, tendo como
contra partidas Despesas, informou que as mesmas foram consideradas como
despesas dedutiveis no calculo do imposto de renda e contribui¢do social sobre
o lucro liquido,

- a contribuinte foi intimada a esclarecer se os valores lancados como despesas
dedutiveis no ano calendario de 2003 e 2004 a titulo Atualizacdo Monetaria
Selic, foram revertidos e lancados como receita tributavel em periodos
subseqiientes. Em resposta informou que do valor total de RS. 1.339.622,28
contabilizado como atualizagdo monetaria na conta Despesas Diversas -
8.1.9.99.001-6 em 2003, R3. 1.029.649,24 foram revertidos em 06.02.2004 e
langados na conta Rendas Diversas - 7.1.9.99.00001-9, o qual foi submetido a
tributa¢do do imposto de renda e da contribuig¢do social sobre o lucro liquido

em 2004. Informou, ainda, que os valores contabilizados na conta Resultado de
C.M.PIS — 8.1.9.99.00054-6, ndo sofreram nenhuma reversdo,

- Ndo obstante tratar-se de atualizacdo de tributos/contribuicoes com
exigibilidade suspensa, conforme se depreende das copias das decisoes
Judiciais, a fiscalizada ndo os adicionou na Apuragdo do Lucro Real e da CSLL
nos anos calendarios de 2003 e 2004, por entender que os mesmos seriam
despesas dedutiveis, como ficou caracterizado em sua resposta mencionada
acima,

- Nesse sentido o RIR/99 no § 1° do artigo 344, é bem claro ao definir sobre a
indedutibilidade de tributos e contribui¢coes com exigibilidade suspensa ao
definir que a dedutibilidade constante do "caput" ndo se aplica aos mesmos. No
caso em tela, a taxa selic trata-se de um acessorio obrigagcdo principal,
sujeitando-se as mesmas regras deste. (as fls. 41 transcreve o referido § 1°, bem

como a jurisprudéncia firmada sobre o assunto, conforme decisdo em processo
de Consulta a SRRF 6" RF);

- 0 procedimento adotado pelo contribuinte reduziu o lucro tributavel em 2003,
nos valores de R$. 1.339.622,28 (Despesas Diversas-8.1.9.99.00.001-6) e RS.
2.206.897,05 (8.1.9.99.00.054-6) e em 2004 de R$. 90.900,57 (Despesas
Diversas-8.1.9.99.00.001-6),

- o procedimento adotado pelo contribuinte - reversdo lang¢ada em conta
Rendas Diversas - ndo se trata de Inobservancia do Regime de Competéncia,
prevista no art. 273 do RIR199. Por que somente se configurara a hipotese de
postergagdo do pagamento se a parcela da diferenca apurada a este titulo, do
imposto ou contribui¢do social relativa a determinado periodo-base, for efetiva
e espontaneamente paga com os respectivos acréscimos legais (multa e juros de
mora pelo prazo da postergagdo e corre¢do monetdria nos periodos em que era
cabivel) 'antes de-qualquer procedimento fiscal de oficio contra o contribuinte
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3.

(PN Cosit n’° 2, de 1996, item 6.1). Portanto, conforme acima exposto, a
reversdo citada pelo contribuinte ndo tem o conddo de anular a falta de adi¢do
do lucro real e da CSLL da Despesa de R$. 1.339.622,28, no ano calenddrio de
2003. Por que os valores ndo sdo coincidentes, uma vez que a mencionada
reversdo contabilizada no ano de 2004 foi de RS$.1.029.649,24,e a despesa
ndedutivel ndo adicionada ao Lucro Real e na base de cdlculo da CSLL no ano
calendario de 2003 foi de R$ 1.339.622,28, como também, ndo se verificou
nenhum recolhimento dos acréscimos legais(multa e juros) sobre o referido
valor. Além do que, consoante o item 5.2 do PN Cosit n2 2, de 1996, aplicam-
se, tanto ao contribuinte como ao fisco, os comandos relativos a inexatiddo
quanto ao periodo de reconhecimento de receita ou de apropriacdo de custo ou
despesa, como previsto no § 2° do art. 247 do RIR/1999. Isto e, devera
recompor-se o resultado para ser excluida a receita do lucro liquido
correspondente ao periodo de apuragado indevido e adiciond-la ao lucro liquido
do periodo competente; em sentido contrario, deverd adicionar-se o custo ou
despesa ao lucro liquido do periodo de apurag¢do indevido e exclui-lo do lucro
liquido do periodo de competéncia. Ou seja, ndo foram obedecidos pelo
contribuinte os procedimentos legais que pudessem caracterizar inexatiddo de
escrituragdo de periodo de competéncia

- Com a finalidade de apuragdo do valor do crédito tributario, no caso, a
atualizagdo das Obrigagoes pela taxa Selic foram analisadas as contas
(COSIF), onde constam os registros contabeis das Obriga¢oes, bem como dos
langamentos das contra partidas" em outras despesas operacionais". Com base
no Razao fornecido pelo contribuinte (fls. 13), em meio magnético, elaboramos
as planilhas abaixo com as seqiiéncias dos langcamentos em 2003 e 2004,
conforme “REGISTRO DAS OBRIGACOES A RECOLHER DO PIS E DAS ATUALIZAGCOES
PELA TAXA SELIC”; “REGISTRO DAS OBRIGACOES A RECOLHER DO IRF E DAS
ATUALIZACOES PELA TAXA SELIC”; “REGISTRO DAS DESPESAS COM A ATUALIZACAO
DAS OBRIGACOES IDENTIFICADAS ACIMA PELA TAXA SELIC, REFERENTE AO IRF E
PIS” explicitados as fls. 42 a 44,

- As despesas indedutiveis apuradas no curso da agdo fiscal sdo as seguintes.

Ano Calendario Conta COSIf Valor
T \
2003 DESPESAS DIVERSAS-8.1.999.00.001-€6 1.248.721.71
2003 RESULTADO C.MPIS - 8.1.9.99 00.054-6 2.206.897.05
! - | |
lotal | | 3.455.618,76 |
Ano Calenddario [ Conta COSIF Valor
2004 DESFESAS DIVERSAS « B7.9.949 (0 001-6 QO a0 57

- verifica-se a existéncia de infragdo a legislacdao do IRPJ e CSLL, pela falta de
adi¢do ao Lucro Real e a Base de Calculo da CSLL, de despesas indedutiveis.

Irresignada com o langamento, a interessada, por intermédio de seu advogado e

procurador (Procuracdao a:fli 98), apresentou, em 25/09/2008;-a impugnacdo de fls. 80 a

7
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94, acompanhada dos documentos de fls. 96 a 144. Apos descricao dos fatos a
contribuinte consigna que considera ndo litigioso o crédito tributario decorrente da
glosa de despesas de atualiza¢do da conta "4.9.4.20.90.053-2 - Provisdo para PIS
Agosto/98", tendo acostado as fls. 120 e 121 os correspondentes recolhimentos (DARF).

3.4 No  tépico DA IMPROCEDENCIA DA GLOSA DA DESPESA
VINCULADA A CONTA "4.9.4.20.90.005-2 - Impostos ndo Recolhidos - DECISAO
JUDICIAL" a interessada expoe que:

* Os valores registrados na conta "4.9.4.20.90.005-2 - Impostos ndo Recolhidos -
Decisao Judicial" correspondem ao IRF incidente, nos termos da Lei n © 9.779, de
1999, sobre rendimentos auferidos pela COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL - CSN, em operagoes de hedge celebradas com a IMPUGNANTE;

* nos termos da legislacdo de regéncia, caberia a IMPUGNANTE, na qualidade de
fonte pagadora dos rendimentos auferidos pela CSN na operagoes de hedge,
efetuar a retengdo ao respectivo IRF e efetuar o recolhimento do respectivo
montante aos cofres publicos;

* no caso concreto, o referido IRF foi questionado pela CSN por meio da a¢do
Judicial n ° 2002.02.01.049262-1, tendo o Tribunal Regional Federal (TRF) da 2a
Regido proferido decisdo determinando que a IMPUGNANTE retivesse o referido
IRF, mas que, em vez que efetuar o recolhimento do respectivo montante a Unido
Federal, os recursos permanecessem com ela, a disposi¢do do juizo, conforme
parte da decisdo extraida do documento de fls. 123 a 126, que transcreveu a fl. 85
e abaixo reproduzido:

"A guestiac diz respeito a exigibilidade de Imposto de
Renda sobre fonte incidente sobre rendimentos oriundos
as operagd de cober hedge ' /4, 194/05,
224711 224/5 e 244/12, celebrados com Banc Credit
suisse I3 Boston &
Afirma-se na i 1al (£1 73) do mandado de sequranca
( recebimente dos 1lores decorrentes do c ato d
edge o rreria e 10/1 )
_____ cussdc diz respeito a constitucionalidade d 21 n
) 1/99 jue ten e et lecisdes nesta r
Considerado que o recclhimente do tributo aos cofres da
Uniac implicara em repeticao de ndébito, concedo
parciaimente o efeitc suspensivo ative para que o valor
relativo ac Imposto de Renda seja colocade 4 disposicio
o Juizo
muenigue-se ao MM. J e a2 Banco Credit Sui

Bosteon S.A. (fls. 16).”7

* a IMPUGNANTE efetuou a reten¢do do IRF incidente sobre os rendimentos
decorrentes das operagoes de hedge efetuadas pela CSN, mas manteve os recursos
em seu poder, sem efetuar qualquer recolhimento a Unido Federal;

* Ao assim proceder, a IMPUGNANTE tornou-se depositaria de quantia
pertencente a terceiro, no caso, a CSN; ao final da a¢do judicial, caso a CSN
viesse'a 'ser vitoriosa, ‘05 recursos correspondentes ao IRF descontado deveriam
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lhe ser devolvidos;, caso o resultado da acdo fosse desfavoravel A CSN, a
IMPUGNANTE deveria recolher o respectivo montante A Unido Federal;

* diversamente do que ocorre com a obrigacdo da CSN relativa ao pagamento do
IRF, que pode deixar de existir, caso ela venha a ser vitoriosa na a¢do judicial, a
obrigagdo de a IMPUGNANTE restituir os recursos correspondentes ao IRF por
cla retido existira independentemente do desfecho da referida discussdo judicial,

devendo a restituicdo ser feita a quem sair vitorioso na agdo, seja a CSN, seja a
Unido Federal;

» Tanto é assim que, as proprias autoridades fiscais reconhecem, no Parecer
Normativo (PN) COSIT n ° 02, de 2001, que, tendo havido a retengdo, a falta de
pagamento do IRF pela fonte pagadora corresponderd a crime de apropriagdo
indeébita;

* ¢ evidente que os valores retidos pela IMPUGNANTE da CSN ndo correspondem
a uma obrigagcdo meramente tributaria, ja que ela subsiste ainda que o IRF venha
a ser considerado ndo exigivel, constituindo-se, isto sim, numa obrigag¢do de
natureza civil;

* aplicam-se aos juros incidentes sobre o IRF retido pela IMPUGNANTE as
normas de dedutibilidade aplicaveis as obrigacoes em geral, e ndo aquelas
relativas a obrigagoes com tributos com exigibilidade suspensa;

* A situagdo da IMPUGNANTE se equipara a da Caixa Economica Federal (CEF),
depositaria de recursos depositados no ambito de agoes judiciais em que se
questionam tributos administrados pela Receita Federal do Brasil;

* A CEF tem a obrigagdo de devolver os recursos depositados aos seus cuidados,
atualizados pela SELIC, ao contribuinte ou a Unido Federal, conforme o desfecho
da acgdo judicial. Em razdo disso, apropria juros aos referidos valores, os quais
sdo considerados despesa dedutivel para fins de IRPJ e CSL;

* Se assim ¢, pela mesma razdo deve a IMPUGNANTE, na qualidade de
depositaria dos recursos correspondentes ao IRF incidente sobre os rendimentos

auferidos pela CSN, apropriar juros a esses valores e considerd-los despesa
dedutivel para fins de IRPJ e CSL;

* deve essa parcela do AUTO ser cancelada.

3.2. Sob o tépico “DA RETIFICACAO DA BASE DE CALCULO DO AUTO
EM RAZAO DA OCORRENCIA DE MERA POSTERGACAO NO PAGAMENTO
DE PARTE DO CREDITO TRIBUTARIO NELE LANCADO”, a impugnante alega
que, mesmo que se entendesse que a despesa relativa a atualizagdo da conta
"4.9.4.20.90.005-2 - Impostos ndo Recolhidos - Decisdo Judicial" ndo seria
dedutivel para fins de IRPJ e CSL, ainda assim os AUTOS deveriam ser retificados,
para que fossem excluidos da base de cdlculo do IRPJ e da CSL nele lancados o
valor desses tributos pago em 2004, por conta de reversdo de parte da referida
despesa.

3.2.1. Reportando-se ao relatado no TVF. Lembra ter deduzido no periodo base
de 2003 e em janeiro de 2004 despesas no montante de R$ 1.248.721,71 e R$
90.900,57, respectivamente, relativas a atualizagdo do saldo da conta
“4.9.4.20.90.005-2 — Imposto ndo Recolhidos — Decisdo Judicial” pela Taxa
Selic, "'mas que,” em ' 06/02/2004, parcela substancial dessa despesa (R$

9
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1.029.649,24) teria sido revertida (anulada pelo registro de receita desse valor
na conta "7.1.9.99.00001-9 - Rendas Diversas"”), ocasionando pagamento a
maior ndo so do IRPJ e da CSL devidos no encerramento do periodo -base de
2004, mas também da antecipag¢do dos referidos tributos efetuada com base no
balancete de reducgdo de junho de 2004 (DOC. 04 — fls. 128/143).

3.2.2. Defende a impugnante que o AUTO deveria ter quantificado o IRPJ e a
CSL que seriam devidos em func¢do da glosa das referidas despesas pelo seu
valor liquido, isto é, apos a dedug¢do do valor do IRPJ e da CSL que a
IMPUGNANTE pagou a maior em 2004 em razdo do registro da receita de R$
1.029.646,24, contestando o entendimento exposto pelo autuante no TVF, com
base na disposi¢do contida no art. 6° §§ 4° e 6°, do Decreto-lei n° 1.598, de
1977. E nesse diapasdo argui, com base na disposi¢ado legal invocada, que:

* verifica-se que a inobservancia do regime de competéncia pode, ou ndo,
resultar na postergac¢do do pagamento de imposto; se resultar, o langcamento
do imposto ou da sua diferenca serd feito pelo valor liquido (isto é, apos
compensados os impostos que tiverem sido pagos relativamente aos periodos
-base posteriores e que se tornaram indevidos pela corregdo na aplicag¢do do
regime de competéncia), com os acréscimos de corre¢do e de juros de mora
pelo prazo de postergagdo do pagamento;

* O referido dispositivo determina que, para o calculo da diferenca a ser
langada, deve o fiscal autuante recompor o resultado dos periodos -base em
que houve o langcamento indevido de despesa e de receita, a fim de que se
quantifique o montante que deixou de ser pago, com os devidos acréscimos
legais, e aquele que foi pago a maior em periodo subseqiiente; a diferencga
serd objeto do lancamento de oficio,

* Ao referir-se a langamento pelo valor liquido, é evidente que o legislador
ndo exigiu, para a caracteriza¢do da posterga¢do de pagamento de tributos,
que o pagamento em periodo posterior fosse integral e com todos os
acréscimos previstos na legisla¢do, ja que, se assim fosse, ndo restaria
qualquer diferenca a ser lancada;

s Nesse mesmo sentido dispoe o Parecer Normativo COSIT n° 02, de 1996,
em seus paragrafos 5, 5.1, 5.2, 5.3 e 7, que transcreve as fls. 89 e 90,

* ao deduzir a despesa correspondente aos juros SELIC incidentes sobre os
recursos do IRF, a IMPUGNANTE - no entender da fiscaliza¢do - teria
incorrido em erro, porquanto a referida dedug¢do so poderia se dar quando
do desfecho da agdo judicial, fosse qual fosse o vitorioso, ou seja, CSN ou
Unido Federal;

* essa remunera¢do a base dos juros SELIC somente seria dedutivel pelo
regime de caixa, for¢a do que a IMPUGNANTE teria de ter procedido a uma
adi¢do extracontabil para fins de determinagdo da base de cadlculo do IRPJ e
da CSL de 2003;

* Caso essa adigdo tivesse ocorrido, a IMPUGNANTE registraria um
langamento a crédito na parte de B do Livro de Apura¢do do Lucro Real -
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LALUR, o qual lhe daria o direito a uma exclusdo futura, nas bases de
calculos do IRPJ e CSL, pelo pagamento ou reversdo do referido valor,

* em se tratando de uma antecipagdo (ou tendo o efeito desta), a hipotese se
enquadraria como sendo a de inobservincia do regime proprio de
escritura¢do a que se refere o art. 6 °e §§ do DL n ° 1598, de 1977, assim,
indubitavel que o registro contabil da receita que, em parte, neutralizou a
dedugdo da despesa correspondente Aqueles juros leva a que a situagdo da
IMPUGNANTE seja tratada como de mera postergagcdo de pagamento de
IRPJ e CSL relativos a 2003,

* Em razdo da ndo-adicio da despesa no exercicio de 2003, a
IMPUGNANTE também ndo excluiu o respectivo valor em 2004, quando de
sua reversdo, tendo sido ele oferecido A tributa¢do naquele periodo-base.
Dessa forma, a ndo-dedugdo, da base de calculo dos AUTOS, do valor da
despesa ja tributado em 2004, implica na sua bitributa¢do,

* Mesmo que se pretendesse dizer que - a despeito dessa equivaléncia de
efeitos - a hipotese da IMPUGNANTE ndo seria efetivamente de
inobservancia do regime proprio (competéncia) de escrituracdo contabil, e
que, portanto, a questdo estaria circunscrita a um erro na escriturag¢do
estritamente fiscal (auséncia de adi¢do extracontdbil de despesa somente
dedutivel pelo regime de caixa), nem por isso a hipotese deixaria de ser a de
uma mera posterga¢do no pagamento de IRPJ e de CSL, ja que o art. 6 ° e
§§ do DL n °1.598, de 1977, ndo tém sua aplicagdo restrita A inobservancia
do regime proprio (competéncia) de escrituragdo contabil, alcancando
também a escrituragdo fiscal;

* Por outro lado, a jurisprudéncia é também pacifica no sentido de que a
inobservancia, por parte da fiscalizacdo, das regras previstas no art. 6° e §§
do DL n ° 1.598, de 1977, e no PNCOSIT n ° 02, de 1996, fulmina por
completo o langamento, reportando-se a ementas de acorddos do antigo
conselho de Contribuintes que colaciona as fls. 92/93.

3.3. Em conclusdo, a impugnante pede e espera (...) que os AUTOS sejam
cancelados na parte considerada litigiosa pela IMPUGNANTE, ou seja, relativa ao
IRPJ e a CSL exigidos em decorréncia da glosa das despesas com juros vinculadas
a conta "4.9.4.20.90.005-2 - Decisdo Judicial” ou, sendo isso, que a base de
tributa¢do dos AUTOS seja retificada para que dela sejam considerados o IRPJ e
CSL pagos a maior pela IMPUGNANTE em 2004 ante o oferecimento a tributag¢do
de receita que equivaleu a um estorno de parte das referidas despesas glosadas

Analisando a impugnacdo apresentada, a 8§ Turma da DRIJ/SP1 julgou-a
improcedente.

O contribuinte foi cientificado da decisdo em 30 de setembro de 2014, uma
terca-feira (fl. 173), apresentando em 17 de outubro de 2014 o recurso voluntario de fls. 200-
219, e anexos (fls. 225-283).

O recorrente refor¢a os argumentos apresentados em sua impugnagdo, que
podem assim ser sintetizados;
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- Os valores registrados na conta "4.9.4.20.90.005-2 - Impostos nao
Recolhidos - Decisao Judicial" dizem respeito ao IRRF incidente sobre rendimentos auferidos
pela COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL - CSN, em operagdes de hedge celebradas
com a recorrente;

- nos termos da legislacdo de regéncia, caberia a recorrente, na qualidade de
fonte pagadora dos rendimentos auferidos pela CSN na operagdes de hedge, efetuar a retengao
ao respectivo IRF e efetuar o recolhimento do respectivo montante aos cofres publicos;

- o referido IRRF foi questionado pela CSN por meio da agdo judicial n °
2002.02.01.049262-1, tendo o Tribunal Regional Federal (TRF) da 2° Regido proferido decisdo
determinando que a recorrente retivesse o referido IRRF, mas que, em vez que efetuar o
recolhimento do respectivo montante a Unido Federal, os recursos permanecessem com ela, a
disposi¢do do juizo, tornando-se a recorrente, portanto, depositario do referido IRRF;

- a recorrente efetuou a retencdo do IRF incidente sobre os rendimentos
decorrentes das operagdes de hedge efetuadas pela CSN, mas manteve os recursos em seu
poder, sem efetuar qualquer recolhimento a Unido Federal, tornando-se, assim, depositaria de
quantia pertencente a terceiro e a disposi¢ao do juizo;

- ao final da acdo judicial, caso a CSN viesse a ser vitoriosa, 0s recursos
correspondentes ao IRF descontado deveriam lhe ser devolvidos; caso o resultado da agdo
fosse desfavoravel A CSN, a recorrente deveria recolher o respectivo montante a Unido
Federal;

- em razdo disso, independentemente do desfecho da referida discussdo
judicial, os recursos por ela retidos referentes ao IRRF em questdo seriam restituidos, nao se
tratando, portanto de uma obrigacdo meramente tributaria, mas sim uma obrigacdo de natureza
civil, razdo pela qual aplicam-se aos juros incidentes sobre tal parcela de IRRF as normas
gerais de dedutibilidade aplicaveis as obrigagdes em geral, e ndo aquelas relativas a obrigacdes
com tributos com exigibilidade suspensa;

- contudo, a decisao de primeira instancia entendeu que apesar de ser possivel
a existéncia de ordem judicial para que determinada instituicdo financeira figure como
depositaria de valor discutido judicialmente, a decisdo judicial apresentada nao permitiria
identificar a designacdo da recorrente como depositaria do IRF retido da CSN;

- a esse respeito, a recorrente reforca seus argumentos de impugnacdo no
sentido de que foi designada depositaria do IRF retido de CSN. A fim de dirimir qualquer
davida a respeito, anexou copia de decisao proferida em sede de Agravo de Instrumento (doc.
01 - fls. 227-228) na qual consta expressamente a incumbéncia dada a recorrente de ser
depositaria de tais valores;

- argumentou ainda que a situa¢do da recorrente se equipara a da Caixa
Econdmica Federal (CEF), depositaria de recursos depositados no ambito de agdes judiciais em
que se questionam tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, situagdo em que a
CEF tem a obrigagao de devolver os recursos depositados aos seus cuidados, atualizados pela
SELIC, ao contribuinte ou a Unido Federal, conforme o desfecho da agdo judicial. Em razdo

disso, apropria juros aos referidos valores, os quais sdo considerados despesa dedutivel para
fins de IRPJ e CSL;



Processo n° 16327.001244/2008-22 S1-C4T2
Acordao n.° 1402-002.071 F1. 303

- contudo, na decisdo recorrida alegou-se que com o advento da Lei n°
9.703/98 os recursos referentes a depositos judiciais ndo mais ficavam em poder da CEF, sendo
imediatamente disponibilizados a Unido;

- ocorre que a comparagao feita pela recorrente refere-se a situacao antes da
edi¢do de tal diploma legal, em que a CEF era depositaria dos recursos depositados, sendo que,
naquela época, a CEF podia apropria os juros aos referidos valores, os quais eram considerados
despcsa dedutivel para fins de IRPJ e CSLL, devendo ser dado o mesmo tratamento ao caso

Cconcrelo:;

- por fim, e subsidiariamente, requer a retificagdo da base de célculo dos
autos em razao da ocorréncia de mera postergacdo no pagamento de parte do crédito tributério
em questao;

- isso porque dos R$ 1.248.721,71 de despesas consideradas pelo Fisco como
indedutiveis no decorrer do ano-calendario de 2003 ¢ R$ 90.900,57 em janeiro de 2004, R$
1.029.649,24 j4 haviam sido oferecidos a tributagdo em 06/02/2004 mediante registro de
receita, ou seja, antes da realizagdo do lancamento;

- analisando tal ponto, a turma julgadora de primeira instancia considerou ndo
devidamente comprovado tal oferecimento a tributacdo somente por meio da DIPJ apresentada
pela recorrente;

- visando a dirimir quaisquer duvidas a respeito, passou a demonstrar de
maneira pormenorizada a composicao de valores contidas em sua DIPJ, confrontando-os com
os langamentos contabeis correspondentes, tudo devidamente documentado.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.
1 ADMISSIBILIDADE

Conforme relatado, o contribuinte foi cientificado da decisdo em 30 de
setembro de 2014, uma terga-feira (fl. 173), iniciando a contagem do prazo de 30 dias para
interposicao de seu recurso no dia 1° de outubro de 2014. Desse modo, o termo final para sua
apresentacao era o dia 30 de outubro de 2014.

Logo, tendo sido o recurso voluntario interposto em 17 de outubro de 2014, o
mesmo mostra-se tempestivo. Em consequéncia, considerando que foram preenchidos os
demais pressupostos legais, dele tomo conhecimento.

2 MERITO

A questdo controvertida nos autos ¢ absolutamente simples.

A recorrente argumenta que, em atendimento a uma decisdo judicial, realizou
a retencdo na fonte em operagdes de hedge realizadas por um de seus clientes (CSN) mas ndo a
recolheu aos cofres publicos, mantendo-os a disposi¢ao do juizo competente.

Nesse cendrio, passou a registrar os juros incidentes sobre tais valores (taxa
Selic) e reconhecendo tal remuneragdo como despesa dedutivel para fins de determinagao das
bases de calculo de IRPJ e de CSLL, assim como o faz para qualquer obrigacdo civil. No
entender da recorrente, ndo se poderia dar o tratamento de despesas tributdrias ao IRRF em
questdo por se tratar de obrigagdo civil, em que, qualquer que fosse o deslinde do processo
judicial em questao, teria que repassar os recursos ou para a Unido, para CSN.

A decis@o recorrida, por sua vez, firmou entendimento de que ndo era
possivel, a partir da liminar deferida, concluir-se que a recorrente teria mesmo sido designada
como depositaria de tais valores.

Compulsando o doc. 01 anexado pela recorrente em seu recurso voluntario
(decisdo proferida em agravo de instrumento), ndo me resta duvida de que lhe assiste razao.
Reproduzo excerto da decisdo colacionada as fls. 227-228 dos autos:

Pela petigdo protocolada em 30/12/2002, a Agravante requerey, "tdo somente, e ante a
excepcmnahdade da mtuagau sa d|g_ne a detenmnar 2 mstltgn;ao ﬁnanl:ewa responsdvel pela

| depositaria Jde tais valnres ate gue o Desemhargadnr Relator a quem couber o Agravo de
nstrumento interposto tenha oportunidade de apreciar o pedido ali realizada”, considerando que o
fato gerador em guestdao ocorreu em 30/12/2002, conforme contratos mns’cantes as fls, 76/81, \J

[.]
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| Felas razdes apresentadas, € razoavel e consentaneo com os principios juridicos que informam
maliria que se atribua, em parte, efeito suspensivo ao presente agravg, nos termos do art. 527,
111, do CPC, o que ora faco, para que o Banco de Investimentos Credit Suisse First Boston S/A se
b I lor relativo ao imposto de renda retido na fonte, referente aos contratos de
Is. 76/81, ao Fisco, até que o em. Relator possa reexaminar o pleito em questdo.

Entendo, assim, ndo haver mais qualquer duvida a respeito de a recorrente, de
fato, ter sido designada depositdria de tais recursos em razdo de explicita decisdo judicial.

E importante observar que a recorrente era tdo somente responsavel por
realizar tal retengdo (por forca de lei), e a decisdo judicial proferida visava a resguardar
interesse do contribuinte que auferiu as receitas financeiras que deram ensejo a retengao.

Nesse cendrio, a questdo da suspensdo da exigibilidade do crédito tributério
em questdo, e também dos juros sobre ele incidente, poderia, no maximo, ser analisada sob o
enfoque do contribuinte de tais rendimentos (CSN), e jamais da recorrente, que simplesmente
foi obrigada, por decisdo judicial, a ndo recolher o imposto de renda incidente sobre operacdes
financeiras (hedge) e que a ela competia reter.

Portanto, os juros incidentes sobre tais valores, efetivamente, nada tinham a
ver com uma obrigagdo tributaria da recorrente. A questdo tributaria ali atinente, repita-se,
dizia respeito ao contribuinte.

Por consequéncia, alinho-me ao entendimento da recorrente que estavamos
diante de uma mera obrigagao civil.

E, tratando-se de uma instituicdo financeira, os juros por ela pagos aos
recursos em seu poder, em regra, sao sempre despesas dedutiveis para fins de determinagdo do
lucro real e da base de calculo da CSLL. E nao vejo como aplicar qualquer exce¢do a regra no
caso concreto.

Como bem apontado em seu recurso, a situacdo ora analisada se amolda em
perfeicao ao que ocorria com a Caixa Econdmica Federal antes do advento da Lei n® 9.703/98:
os recursos de depositos judiciais eram pela CEF remunerados, sendo tais juros considerados
despesas dedutiveis. Naquele caso, os depositos eram realizados na CEF por forca de lei. No
caso concreto, ficaram em poder da recorrente por forga de decisdo judicial. As consequéncias
tributarias, por sua vez, entendo que também devam ser idénticas, ndo havendo que se falar em
indedutibilidade das despesas em questao.

Como consequéncia, deixo de analisar ao ponto controvertido atinente a
postergacao.
3 CONCLUSAO

Isso posto, voto por dar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator
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